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A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e nos termos dos artigos Sº, alínea “b", inciso IV, e 22, da Lei Orgânica
do Município de Ribeirão Preto, dos artigos 109, inciso V,, e 114, inciso IX, do Regimento
Interno (Resolução n. 174. de 22 de maio de 2015),

Apresentaà consideraçãoda Casa o seguinte:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. lº As férias dos servidores da Câmara Municipal de Ribeirão Preto
passam a ser regulamentadas por esta Resolução.

Art. 2º As disposições desta Resolução aplicam—se, no que couber, aos
servidores cedidos à Câmara Municipal de Ribeirão Preto, cabendo à Seção
de Recursos Humanos adotar as providências junto ao órgão de origem.

CAPÍTULO 11

DO DIREITO E DA CONCESSÃO

Seção I

DisposiçõesGerais

Art. sº O servidor fará jus a trinta dias consecutivos de férias a cada
exercício.
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Art. 40 Em caso de necessidade do serviço, as férias poderão ser acumuladas
até o máximo de dois períodos.

Art. 5º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos doze

meses de efetivo exercício.

?; lº 0 exercício das férias mencionadas no caput é relativo ao ano em que se
completar esse prazo.

& 20 Para a concessão de férias nos exercícios subsequentes considera-se
cada exercício como o ano civil.

5 30 O servidor licenciado ou afastado fará jus às férias relativas ao exercício
em que retornar.

& 4º O disposto no % 30 deste artigo não se aplica aos casos de licença—
maternidade e de licença para tratamento da própria saúde, situações em que
será permitida a cumulação das férias para o exercício seguinte, observado o
limite do art. 40.

Seção II

Do Parcelamento

Art. 60 As férias poderão ser parceladas em até três períodos.

Parágrafo único. No parcelamento das férias, serão observadas as seguintes
regras:

I — o período fracionado não poderá ser inferior a cinco dias;

II — o intervalo entre os períodos fracionados não poderá ser inferior a
quinze dias de efetivo exercício;

III — os períodos fracionados deverão ser usufruídos dentro do exercício
correspondente, ressalvada a acumulação prevista no art. 4º;

IV — o usufruto de férias relativas 3 exercício subsequente não será
autorizado enquanto não forem usufruídos todos os períodos fracionados.

Seção III
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Da Organizaçãodas Férias

Art. 7º As férias serão marcadas pelo próprio servidor e ratificadas pelo
superior imediato ou substituto em exercício.

Parágrafo único. Na organização das férias, caberá ao superior imediato
assegurar o mínimo de um terço da lotação normal.

Art. 80 A Seção de Recursos Humanos comunicará:

I — aos servidores a abertura do período de marcação de férias do exercício
subsequente;

II — ao servidor e a sua chefia imediata a iminência de acúmulo do máximo
permitido de períodos de férias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor ou de o superior imediato não se
manifestarem sobre o disposto no inciso II deste artigo, no prazo de 10 (dez)
dias, a Seção de Recursos Humanos marcará, de ofício, as férias do servidor
para o período de recesso legislativo.

Art. 90 As férias dos servidores cedidos serão marcadas no órgão cessionário,
que as informará ao órgão cedente.

Seção IV

Da Alteração de Férias

Art. 10. Poderá ocorrer alteração de férias por interesse do servidor ou da
Administração.

& Iº O pedido de alteração deverá ser formalizado até o 50 dia útil do mês
anterior à data de início das férias, ou, na hipótese de parcelamento, de início
do primeiro período.

% zº O segundo ou o terceiro períodos fracionados de férias podem ser
alterados até um dia antes do seu início.
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& gº A alteração de férias por interesse do servidor fica condicionada à

anuência do superior imediato ou do substituto em exercício, desde que
satisfeitos os requisitos mencionados neste artigo.

% 4º A alteração por interesse da Administração poderá ocorrer por
necessidade do serviço, devendo o pedido ser formalizado à Seção de
Recursos Humanos antes de iniciadas as férias, desconsiderando—se os
prazos dos parágrafos 1ª e 20 deste artigo.

Art. 11. As férias do servidor poderão ser antecipadas ou adiadas, sem
observância dos prazos previstos nos parágrafos 10 e 20 do art. 10, nas
seguintes hipóteses:

I — licença por motivo de doença em pessoa da família;

II — licença para tratamento de saúde, desde que considerada efetivo
exercício, nos termos do art. 113, inciso XIV, da Lei n. 3.181, 23 de julho de
1976;

III _. licença à gestante, à adotante ou licença-paternidade;

IV — licença por acidente em serviço;

V — ausência ao serviço, por oito dias consecutivos, em razão de:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos,
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

Art. 12. A alteração de férias implica mudança de data quanto ao pagamento
da vantagem pecuniária prevista no art. 17.

& lº O percebímento da remuneração de férias, cuja marcação ou alteração
tenha ocorrido sem o cumprimento do prazo fixado no ?; lº do art. 10,
ocorrerá na folha de pagamento de férias em que for possivel a sua inclusão.
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% aº Caso o servidor já tenha percebido o adicional de férias, este será
descontado, em parcela única, na folha de pagamento seguinte à alteração,
salvo:

I — se o novo período estiver compreendido no mesmo mês ou no
subsequente;

II — nas hipóteses do art. 11 desta Resolução;

III — se a alteração ocorrer por necessidade do serviço, nos termos do art. 10,
5 40, desta Resolução.

Seção V

Do Usufruto

Art. 13. As férias integrais ou a última parcela deverão ter início até o dia 31
de dezembro do exercício a que se referir ou do seguinte, em caso de
necessidade do serviço, observados os termos do art. 10, & 40.

Art. 14. O superior imediato e seu substituto legal não poderão usufruir
férias no mesmo período.

Art. 15. É vedado descontar das férias qualquer falta ao serviço.

Seção VI

Da Interrupção

Art. 16. As férias somente poderão ser interrompidas nos seguintes casos:

I — calamidade pública ou comoção interna;

11 — convocação para júri, serviço militar ou eleitoral;

III -— imperiosa necessidade do serviço, devidamente justificada pelo superior
imediato de lotação do servidor ou do substituto em exercício, observados os
termos do art. 10, é“ 40.

% iº Em caso de interrupção de férias, o período restante será usufruído de
uma só vez.
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& 20 A interrupção de férias será reconhecida pela Seção de Recursos
Humanos.

% 3º É vedada a concessão de licença ou afastamento, & qualquer título,
durante o período das férias.

5 4ª Na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos I a V do art. 11,

durante o período das férias, serão considerados como licença ou
afastamento os dias que excederem & esse período.

CAPÍTULO III

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Seção I

Da Remuneração de Férias

Art. 17. O adicional de férias corresponde a um terço da remuneração do
servidor no mês de férias.

Parágrafo único. O adicional será calculado com base na remuneração do mês
de fruição do primeiro período, em caso de parcelamento das férias.

Art. 18. O pagamento do adicional de férias será efetuado em até dois dias
antes do início do período de usufruto das férias, devendo constar,
preferencialmente, na folha de pagamento de férias do mês anterior,
observados os termos dos artigos 12 e 17.

% lº Para que o pagamento do adicional conste, preferencialmente, na folha
de pagamento de férias do mês anterior, O servidor deverá requerê—las no
máximo até o dia 15 (quinze) do mês antecedente.

% 20 Na hipótese de parcelamento das férias, o pagamento do adicional será
feito integralmente quando da fruição do primeiro periodo.

% 3ª Se houver reajuste, revisão ou qualquer acréscimo na remuneração do
servidor, no mês de fruição das férias ou no primeiro período, nos casos de
parcelamento, será creditada em folha de pagamento a diferença da
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remuneração, proporcionalmente aos dias do mês em que houver incidido a
majoração.

ê 4º Ao servidor que já houver percebido o adicional de férias e for
aposentado ou exonerado do cargo efetivo, cargo em comissão ou dispensado
de função comissionada, não será exigida a devolução proporcional dos
valores já recebidos.

Seção II

Da Indenização de Férias

Art. 19. O servidor efetivo exonerado, aposentado ou demitido e o servidor
sem vínculo destituído do cargo em comissão farão jus à indenização relativa
aos períodos de férias adquiridos e não usufruídos, e, ao período incompleto,
na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício ou fração
superior a quatorze dias.

% lº Ao servidor que solicitar vacância para tomar posse em outro cargo
público inacumulável não serão indenizadas as férias, sendodhe fornecida
certidão para averbação do respectivo período no novo órgão.

& 2º O servidor efetivo ou o cedido à CâmaraMunicipal de Ribeirão Preto que
for exonerado do cargo em comissão ou dispensado da função comissionada,
mantendo a titularidade do cargo efetivo, não receberá indenização de férias
relativa ao cargo ou função.

Art. 20. O servidor efetivo da Câmara Municipal de Ribeirão Preto e

ocupante de cargo em comissão nesta Câmara que se aposentar e mantiver a
titularidade do cargo em comissão, na condição de servidor sem vínculo, fará
jus à indenização de férias do cargo efetivo.

Art. 21. A indenização de férias será calculada com base na remuneração do
mês em que for publicado o ato de exoneração, de aposentadoria, de
demissão ou destituição do cargo em comissão ou do falecimento do
servidor, acrescida do adicional de férias.
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& Iº No pagamento da indenização de férias deverá ser observado o limite
máximo de dois períodos completos acumulados, sem prejuízo do
incompleto.

ê 2º Será devida indenização de férias aos dependentes ou herdeiros do
servidor falecido.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador Administrativo
da CâmaraMunicipal de Ribeirão Preto, ou outro que vier a substitui-lo.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2018

/f/ 7
_ wwwLINCOLNFERNANDES FABIANO “ IMARÃES

?º Secretário 20$ecretárío
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JUSTIFICATIVA

Devido à necessidade administrativa interna de regulamentar o direito às férias dos
servidores da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, que acompanha & normativa do
Supremo Tribunal Federal (Resoluçãe n. 555, de 19 de junho de 2015), cuja cópia
segue anexa.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2018
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Presidente

ALESSAN D MARACA

LINçªúNr FERNANDES
“. lº Secretário


